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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI N. 34 

DE 25 DE JUNHO DE 1892 

Aucloriza o governo do Estado a escolher os pontos mais convenientes para 
construcção dos asylos agrícolas de alienados, a que se refere a lei do 
orçamento vigente, etc. 

O dr. José Alves de Cerqueira Cesar, vjce-presidente do Estado de, S 
Paulo : 

Faç-o saber que o congresso legislativo do Eslado decretou, e eu pro
mulgo, a lei seguinte; 

Artigo 1.° Fica o governo do Estado auctorizado a escolher os pontos 
mais convenientes para construcção dos asylos agrícolas de alienados, a que 
se refere a lei do orçamento vigente, podendo acceitar para esse fim os of-

.' íereciimentos de terrenos que lhe têm sido.ou forem ainda feitos. 
Artigo 2.o Revogam-se as disposições em contrario, 
O secretario de Estado dos negócios do interior assim o faça executar. 
S. Paulo, 25 de Junho de 1892. 

J. A. DE CERQUEIRA CEZAR. 
VICENTE DE CARVALHO. 

DO 

'ESTADO D E ' S ; P A U L O 

© S R I A H í O 

í $ S . a a o s s o ã í » oa-íMaasní-ís», esta S£t> <Se 
&Ü8r5o>.dte aS i i »® 

PRESIDÊNCIA DO sn. EZEQUIEL RAMOS; SECRETÁRIOS, 
•os aas. ANTONIO MERCADO E VIEIRA DE MORAES. 

hüMMAl\\Q:~Chamada.--Acta.--Ordem do dia. 
— í." parte.--Eleição de um mem
bro da. commissão de fazenda e 
contas.—Requerimento de ordem 
rio sr. V. de Moraes.—2." parle:— 
S.ÍL discussão do projecto sobre via
ção geral.—Requerimento de ordem 
dom'. V. de Moraes.—Emenda, do 
sr. Bueno de Andrada. — Requeri
mento de ordem' do sr. A. Mercado. 
—Communicação do sr. presidente. 
—Discussão do parecer, n. 27.— 
—Considerações dos srs. A. Mer
cado, Bueno de Andrada e V. de 
Moraes.— Requerimento do sr. ii. 
de Andrada.—Considerações e re
querimento do sr. V. de Moraes.— 
ÜiscussSo^dn parecer n. 2$.— bser-
vaçôcs do sr. presidente e conside
rações do sr. B. de Andrada.—Dis
cussão do parecer n. 29.—Requeri
mento acordem dosr. li. de Andra
da.—Idem, idem do mesmo.—Ordem 

0 do dia SI de Maio. \ 

A's onze horas e meia da manbtm, feda a cha
mada, achara-se presentes os srs. Ezequiel Ramos, 
Antonio Mercado. Vieira de Moraes, Kicardo Ra-I 
ytista. Silva Pinto, Almeida Vallim, Uustavo Go-! 
doy, Luiz Leite, Jorge Tibiriçá e José Jardim; com
parecendo, depois da chamada, os srs. Fonseca Pa
checo, Teixeira de Carvalho, tíueao de Andrada, 
jPaolu. Egydio e Paulo Queiroz. 

Ahre-se a sessão. _ I 
E' lida e approvada a acta da sessão anterior. 
Entrando-se na 1." pr.rle da 

ORDEM DO DIA 
Procede-se á eleição de um inembro_d» commis

são de fazenda e contas. v-'iS7SSÍ 
Recolliendo-se Í3 cédulas, è eleito o sr. Teixeira 

de Carvalho por 12 votos; obtendo o sr. Paulo 
Egydio 1 voto. 

t i © a v WôeísMB í 5 e Sfflj>c*sves« 2." secretario] 
(pela ordem) requer a nomeação de dous membro.? 
para completar a commissão de legislação e pode-j 
res, visto estarem ausentes os srs. Alves dos San-! 
tos e Guimaiàes Jumor e haver, na pasta papeis 
dependentes do parecer daquclla commissão. 

São nomeados os srs. Antonio Mercado e Paulo 
Queiroz. . 

Passando-se á 2. 1 parle da 
ORDEM DO DIA 

Pede a palavra 
& Sa". \V5<e;ã3*s5 «3« > : « i r . - i c s , 2." secretario 

(peta orciem) e diz que, sendo.lon^o e já conheeidu 
pela casa o projecto sobre viação geral que vai 
entrar em 3.» discussão, pede seja consultado o 
senado, si dispensa a sua- leitura. 

Consultada a casa, 6 coiíccuida a dispensa. 
Entrando em 3.» discussão cngíobaiíamente o 

projecto sobre viação geral, pede a palavra 
4S> « r , SÈUKSSIHJ tia AnMltranJl»—e oíierece a 

seguinte 
EMENDA 

O art. 22 fica assim redigido í 
Art. 22. Nenhuma das estradas de ferro actual-! 

incute ciu trafego poderá oble.r dos poderes do Es
tado qualquer favor, fora do seu respectivo con
tracto, sem sujeitar-se, tanto na parte já trafegada 
como nos . seus prolongamentos ou ramaes, qnel 
houver de construir, ás disposições dos arfes. 15, IO.! 
1'7'do § único, 18 e do § único, 19 c g§ 1.» e- 2.«.' 
20, 21 e seus §§. 

Senado de S. Paulo, 20 de Maio de 1833. 
Bueno de AnU-rad-i, J. Jardim, G. Godoy, R. 

Baptista, A. Mercado. . •• 
Sendo encerrada a discussão, por ninguém mais 

pedir a palavra, e ao ser o projecto sujeito a vota» 
çao, 

4» » r . A. BI a"<í»dlt», •/.» secretario (pela or-
\d.".m)—Sr. prus.djiile, custe u n substitutivo gobtv 
|a mesa, apresentado e assigiiaJj por 5 srs. senado

res, e a sua approvação importando na rejeição do 
art. 22 do projecto, eu peço a v. exc. que consulte-
ao senado si concede preferencia para a votação da 
substitutivo em primeiro logar. 

E ' approvado o requerimento. 
São approvados todos os seus artigos, menos o 

de n. 22, que íicou prejadicado pela emenda a eile 
offerecida e que foi votado em 1." logar, sendo, 
approvado. 

E'enviado o projecto á commissão de redacção. 
CS as -. ps»©s5íÍÊimltts — communica ao senado 

que, interpretando os.sentimentos de seus collegas, 
telegraphou ao dr. Bernardino de Campos, felici-
tando-o pela sua eleição á presidência deste Estado, 
e que acaba de receber telegramma de s. exc.,. 
agradecendo ao senado essa manifestação. 

Entrando em discussão o parecer n. 27, relativo 
ao requerimento da Companhia Mogyana, pedindo 
licença para, levar sna linha a Santos, pede a pa
lavra" 

<0> s r . Ai ira t o s ai o Meir-CüSfSo (l.o secretario) 
—Sr. presidente, está em discussão o parecer n. 
27, elaborado pela digna commissão de obras publi
cas e relativo ao pedido que fez a Companhia Mo
gyana para prolongar os seus IriJbos até á cidade de-, 
Santos. Tendo de votar-se o parecer, e eu achan-
do-me embaraçado sobre o modo de pronunciar-me-
a respeito delle, porque não me pareça a conclu
são do mesmo a melhor solução que se deve dar 
ao requerimento da Companhia Mogyana. vou fazer 
algumas considerações, pedindo aos illustres colle-
gas que fazem parle da mesina commissão as in
formações de que necessito para dar esclarccida-
menltí o meu voto. Diz, sr. presidente, o parecer 
em sua parte final'. (íé) fazendo o senado a 
concessão, nos lermos da lei sobre viação geral, 
que se discute.». 

Ora, a lei que sc discute ainda não é uma ver-
: caieira lei: é um projecto que foi boje approvado. 
em bVl discussão, mas que ainda depende de appro-
X U ^ Í J da redacção aqui e da approvação da outra, 
camará, para então ir ao poder executivo e ter a 
precisa promulgação. Logo, não podemos observar 
js disposições de unia lei que ainda não está em 

' execução. 
Mas, íidmi tindo que fosse permitlído isso. falta

va-nos, pela lei, a competência para a concessão 
requerida, pois v. exc. sabe c o san ido perfcila-

l mente conhece qne o projecto atlribco ao poder. 
executivo a competence para conceder .licença . 

" para novas linhas ferroas e é uma concessão destas. 
0 qne solicita a Companhia Mogyana. 

Portanto, nós não podemos usar desta competên
cia; e, só quando o poder exeecutivo negar a li
cença, é que o congresso t-srá dc inlsrvir e defini
tivamente decidir si deve eoneedel-a ou si deve 
manter o acto do poder executivo. 

Por eon emencis, ainda mesmo que podessemos.. 
0 reconhecer que a lei já está no caso de ser e.vecu-

tana, nós poderíamos, de accordo com ella, fazer a 
j, concessão. 

0 0 que, portanto, pftds fazer o senado ? Adiar a 
discussão do parecer até que seja votado o pro
jeclo pula outra camará e, convertido em lei, para 

( J então dizer á Companhia Mogyana : dirigi-vos ao 
governo, porque eile è o competente, a eile dev t's 

a iu/.ci- o pedido do licença'? 
iSião será, sr. presidente, esta nossa deliberação • 

tomada como protelação, como a manifestação do-
- nosso desejo ue adiar a solução pedida'! 

Eu entendo, que pôde ser ; mas, ante a possibi-
•'• Iidade de levantar-se esta aceusação, nós não de— 
»- vemos recuar, para deixar de observar a lei. E , sa 
> _ por ella, por nossa parte, nós dizemos que o po-
l ; i der executivo é o competente para a concessão pe-
',e dida, como é que nós vamos fazer esti concessão?: 
°, E' nos pennittido este modo de proced sr '? 
*! Bn, francamente, sr. presidente, não acho a 

melhor, a solução proposta ao caso, que nos oc-
cupa, pela iiluslrada commissão de ohras publicas,, 
u, por isso, fiz estas considerações esperando quo 
ella me esclarecerá para dar o roca voto ao pare-

fs ecr <;ue se discute : 
•O S J " - OSiatsao «1« A n i ü r a d » responde ao. 

jrador pre-edente, (iando vários esciarecirnentos 
'- pelos quaes julga lua a conclusa.) do parecer, 
'c ,;om ) o u-iico meio actualiiunie. de resolvjr a 

quojtáj. 


